
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

 

ATA DA 26ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO E 12ª SESSÃO 

PRESENCIAL ADMINISTRATIVA EM 13 DE MAIO DE 2024 

 

Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson. Secretariada pela doutora Danielle Cidade 

Morgado Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores 

julgadores:  desembargador Luiz Osorio Moraes Panza, 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani e dos 

desembargadores eleitorais Julio Jacob Junior, Anderson Ricardo 

Fogaça, Guilherme Frederico Hernandes Denz e Jose Rodrigo Sade. 

Presente o procurador regional eleitoral, Marcelo Godoy. Às 

catorze horas, foi aberta a sessão pelo desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson que, dando início aos trabalhos, cumprimentou 

a todos os membros da Corte, servidores e advogados que se 

encontram presentes, assim como todos que acompanham pela 

plataforma virtual do Youtube. 

 

Após, aprovada a ata da 25ª sessão presencial de 06.05.2024.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N° 0600405-31.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

REQUERENTE: AVANTE ORGAO PROVISORIO PARANA - PR - 

ESTADUAL 

RESPONSÁVEL: RODRIGO PINA DE ALMEIDA 

RESPONSÁVEL: LIDIO DOS SANTOS 

ADVOGADA: JULIANA SANTOS NOGUEIRA DA ROCHA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 

contas apresentadas, nos termos do voto da relatora. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603002-

07.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
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INTERESSADO: ELEICAO 2022 MARINILZA RODRIGUES MAYRHOFER 

DEPUTADO ESTADUAL 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

REQUERENTE: MARINILZA RODRIGUES MAYRHOFER 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 

ressalvas, nos termos do voto da relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS N° 0603641-25.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTE: PETRUSKA NICLEVISK SVIERCOSKI 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

ADVOGADO: JEAN CARLO LEECK  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto da relatora. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603313-

95.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 LEANDRO ANDRADE PRETO 

DEPUTADO ESTADUAL 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

REQUERENTE: LEANDRO ANDRADE PRETO 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 

ressalvas, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600022-77.2020.6.16.0026 

PROCEDÊNCIA: CORNÉLIO PROCÓPIO/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

REVISORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
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RECORRIDA: NEUZA MATIAS CATARINO 

ADVOGADO: MARCOS ANTONIO BASTOS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603101-

74.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 FRANCISCO FREITAS INOUE 

DEPUTADO FEDERAL 

REQUERENTE: FRANCISCO FREITAS INOUE 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 

contas apresentadas, nos termos do voto do relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0602586-

39.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 ALEXANDRE RODSON GUERINO 

DEPUTADO ESTADUAL 

ADVOGADO: HERBES ANTONIO PINTO VIEIRA 

REQUERENTE: ALEXANDRE RODSON GUERINO 

ADVOGADO: HERBES ANTONIO PINTO VIEIRA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 

ressalvas, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS N° 0603020-28.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

EMBARGANTE: SONIA REGINA DE SOUZA CONSTANCIO 

ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI  

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADA: ALINE RIBEIRO PEREIRA 
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ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 

 

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS ELEITORAIS N° 0600376-78.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

REQUERENTE: ELEICAO 2022 ANDREA WANDEKOKEN DE SOUZA 

DEPUTADO FEDERAL  

ADVOGADA: VANESSA DAS NEVES PICOUTO  

ADVOGADA: VICTORIA LUISA SIMAO NACHTYGAL  

ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  

REQUERENTE: ANDREA WANDEKOKEN DE SOUZA 

ADVOGADA: VANESSA DAS NEVES PICOUTO  

ADVOGADA: VICTORIA LUISA SIMAO NACHTYGAL  

ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte indeferiu o pedido, nos 

termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL N° 0600430-49.2020.6.16.0097 

PROCEDÊNCIA: IPORÃ/PR 

RELATOR: DES. JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: DEVAIR MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADA: MARIA ISABELA MENEZES MARTINS  

ADVOGADO: CELSO ANDREY ABREU  

RECORRENTE: EVANDRO SATURNINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: CLERISTON DALQUE DE FREITAS  

ADVOGADO: DELFER DALQUE DE FREITAS  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista da 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, com retorno 

para a sessão presencial do dia 22.05.2024. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL 

ELEITORAL N° 0603994-65.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: SÃO MATEUS DO SUL/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

EMBARGANTE: MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - PARANA - 

PR - ESTADUAL 

ADVOGADA: CARLA QUEIROZ  

ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  

ADVOGADA: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: RAFAEL BANNACH MARTINS  

ADVOGADA: FERNANDA RODRIGUES REIS  

ADVOGADA: CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH  

ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES  

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

EMBARGADO: SUL PARANA RADIODIFUSAO LTDA 

EMBARGADO: EDUARDO PINHEIRO FERREIRA 

ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ  

EMBARGADO: RADIO CULTURA SUL FM LTDA 

EMBARGADO: EMERSON GIELINSKI BACIL 

ADVOGADA: BRUNA DE FARIAS FERREIRA LEITE  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA/PERDA DE 

CARGO ELETIVO N° 0600019-64.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

REQUERENTE: MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADA: GRAZIELLE GRUDZIEN  

REQUERIDO: REPUBLICANOS - BRASIL - BR - NACIONAL 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
AtaPresencial026-2024 e 12ª Adm                                                                                                   6 

 

 

ADVOGADA: EZIKELLY SILVA BARROS  

ADVOGADO: ALBERTO DOS SANTOS MOREIRA  

ADVOGADO: FLAVIO SCHEGERIN RIBEIRO  

REQUERIDO: REPUBLICANOS - PARANA - PR - ESTADUAL 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou procedente a 

ação, nos termos do voto do relator. Sustentação oral do 

advogado Luiz Paulo Muller Franqui. 

 

AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA/PERDA DE 

CARGO ELETIVO N° 0600018-79.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

REQUERENTE: ALEX CANZIANI SILVEIRA 

ADVOGADO: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO  

REQUERIDO: DIRETORIO ESTADUAL PARTIDO SOCIAL 

DEMOCRATICO - PSD 

ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou procedente a 

ação, nos termos do voto do relator. 

 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N° 0604294-

27.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

INVESTIGANTE: SIGILOSO  

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

INVESTIGADO: SIGILOSO 

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADA: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: GIULIANO ROBINSON  

ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS  

INVESTIGADO: SIGILOSO 

ADVOGADO: CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO  

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do 

desembargador eleitoral Julio Jacob Junior, com retorno para 

sessão presencial de 27.05.2024. Sustentação oral dos advogados 

Luiz Paulo Muller Franqui e Leandro Souza Rosa. 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603066-

17.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 NILSON DE JESUS PIRES FALAVINHA 

DEPUTADO FEDERAL 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES   

REQUERENTE: NILSON DE JESUS PIRES FALAVINHA 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

Decisão: Julgamento suspenso, em face de continuidade de pedido 

de vista da desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, 

com retorno para a sessão presencial do dia 15.05.2024.   

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603102-

59.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

INTERESSADA: ELEICAO 2022 RUTE BRAVO DOS SANTOS DA SILVA 

DEPUTADO ESTADUAL 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

REQUERENTE: RUTE BRAVO DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

Decisão: Julgamento suspenso, em face de continuidade de pedido 

de vista da desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, 

com retorno para a sessão presencial do dia 15.05.2024.  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0600571-

68.2020.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

REQUERENTE: PROGRESSISTAS - PARANA - PR 

REQUERENTE: PROGRESSISTAS (DIRETÓRIO ESTADUAL) 

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: FLAVIO PANSIERI  

ADVOGADA: VANIA DE AGUIAR  
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ADVOGADO: OTAVIO AUGUSTO BAPTISTA DA LUZ  

ADVOGADA: JULIANA COELHO MARTINS  

ADVOGADA: CECILIA DE AGUILAR LEINDORF  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

RESPONSÁVEL: PATRICIA SATHLER JANUARIO ROSSO 

RESPONSÁVEL: MARIA VICTORIA BORGHETTI BARROS 

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: FLAVIO PANSIERI  

ADVOGADA: VANIA DE AGUIAR  

ADVOGADO: OTAVIO AUGUSTO BAPTISTA DA LUZ  

ADVOGADA: JULIANA COELHO MARTINS  

ADVOGADA: CECILIA DE AGUILAR LEINDORF  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do 

desembargador eleitoral José Rodrigo Sade, com retorno para a 

sessão presencial do dia 20.05.2024. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603065-

32.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 CAIO AUGUSTO PAZZOTTI TOME 

GUEDES DEPUTADO FEDERAL  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

REQUERENTE: CAIO AUGUSTO PAZZOTTI TOME GUEDES 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista da 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, com retorno 

para a sessão presencial do dia 15.05.2024. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA REPRESENTAÇÃO ELEITORAL 

N°0600533-51.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
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EMBARGANTE: DIRETORIO ESTADUAL PARTIDO SOCIAL 

DEMOCRATICO - PSD 

ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO  

EMBARGADO: UNIAO BRASIL - PARANA - PR - ESTADUAL 

ADVOGADA: ISABELA VIEIRA LEON  

ADVOGADA: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

ASSISTENTE: PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, acolheu-os com efeitos infringentes, 

nos termos do voto do relator. 

 

Vencida a pauta jurisdicional, o excelentíssimo senhor presidente 

procedeu a abertura da pauta administrativa e submeteu à Corte 

os seguintes feitos: 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0600154-76.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

REQUERENTE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a proposta de 

Resolução, com ressalva da desembargadora Federal Claudia 

Cristina Cristofani, para incluir-se de imediato uma cláusula de 

política de anti-retaliação na proposta de Resolução, nos termos 

do voto do relator. A desembargadora federal Claudia Cristina 

Cristofani declarou voto. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0600335-77.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

INTERESSADO: CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a proposta de 

Resolução, nos termos do voto do relator. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0600345-24.2024.6.16.0000 
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PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

REQUERENTE: CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou o afastamento 

da magistrada, nos termos do voto do relator. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0600346-09.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

REQUERENTE: ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou o afastamento 

do magistrado, nos termos do voto do relator. 

 

Julgamento adiado para a sessão presencial do dia 29.05.2024: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0602938-

94.2022.6.16.0000. 

 

Feito retirado de pauta: PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 

0603173-61.2022.6.16.0000. 

 

Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e cinquenta e cinco 

minutos do dia 13 de maio de 2024, foi encerrada a Sessão. E, 

para constar, eu                                  ___________________        

Danielle Cidade Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente 

Ata que vai assinada pelo senhor presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 13 de maio de 2024. 

 

 

 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente 


